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RESOLUÇÃO Nº 56/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social de Laguna Carapã/MS, no exercício de
suas funções outorgadas pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOA, bem como
pela  Lei  Municipal  nº487/2015  (Lei  de  criação  do  CMAS) e  norteado  pelo
Regimento  do  CMAS,  na  pessoa  do  seu  Presidente,  DECLARA que  analisou  e
aprovou o Calendário anual de reuniões ordinárias na primeira quinta-feira de cada mês
às 08:00hs e extraordinárias quando for necessária.

Onde se lê:  Calendário anual de reuniões ordinárias na primeira quinta-feira de
cada mês às 08:00hs e extraordinárias quando for necessária 

Leia-se  corretamente:  Calendário  anual  de  reuniões  ordinárias  na  primeira
sexta-feira de cada mês às 08:00hs e extraordinárias quando for necessária.

O termo presente Resolução consta no livro ATA do CMAS, ata nº 64/2025. 

Laguna Carapã, 09 de outubro de 2025.
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